
PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO SISTEMA ECONÔMICO 

 
 
 
 

 

 

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br 

 
 

 

 PARECER JURÍDICO 

 

 

Assunto: CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO  O CUSTEIO DE SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E APOIO TÉCNICO DE EVENTOS E 

COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS E APOIADAS PELO MUNICÍPIO, 

CONTEMPLANDO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM, MESARIO, 

TRANSMISSÃO DE JOGOS E CRONOMETRAGEM ESPORTIVA, mediante 

Procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no âmbito da Nova Lei 

de Licitações (Lei nº 14.133/2021). 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Procuradoria, na qual 

requer análise jurídica da legalidade do Processo Administrativo n° 7/2026 para 

CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO  O CUSTEIO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS À 

REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E APOIO TÉCNICO DE EVENTOS E COMPETIÇÕES 

ESPORTIVAS PROMOVIDAS E APOIADAS PELO MUNICÍPIO, CONTEMPLANDO 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM, MESARIO, TRANSMISSÃO DE 

JOGOS E CRONOMETRAGEM ESPORTIVA, com critério de julgamento por menor preço 

por lote. 

Este é o mais breve necessário relato. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Na administração pública, tem-se a licitação como regra, neste sentido, inclusive, a 

Constituição Federal de 1988, com o fito de promover princípios administrativos como os 

da igualdade, impessoalidade, publicidade e moralidade, previu a licitação como diretriz 

geral para contratar com o Poder Público, sejam obras, serviços, compras e alienações. 

Trata-se, sobretudo, de procedimento administrativo formal de caráter competitivo cujo 

principal objetivo é a seleção da proposta mais vantajosa e melhor produto e/ou 

serviço, visando sempre o interesse público e o desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como demais preceitos entabulados no Art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Neste contexto, verifica-se o Pregão como modalidade de licitação prevista no Art. 28, 

inciso I, destinado à aquisição de bens e serviços comuns, definidos pela própria Lei de 

Licitações (Art. 6º, XIII) como “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”. 

 

 

Destarte, no caso concreto, tendo em vista que o instrumento editalício segue todos os 

preceitos legais até o presente momento, acatando todas as cautelas recomendadas pela 

Lei nº 14.133/2021, assim como demais normas vigentes aplicáveis ao caso, não se 
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vislumbram elementos/irregularidades que possam macular o certame, razão pela qual 

opino pelo prosseguimento do feito. 

 

 

 

 

Morro da Fumaça/SC, 23 de abril de 2026 
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